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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  2402-000.966 — 22 Secdo de Julgamento/ 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessdo de 15 de janeiro de 2021

Assunto IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA

Recorrente SILFREDO KALINOWSKI
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil instrua os autos com a documentacao solicitada, nos termos do voto que segue
na resolucéo.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Relator

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros
da Silveira, Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias
Lima, Renata Toratti Cassini, Gregorio Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e
Francisco Ibiapino Luz

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia, que
julgou improcedente a impugnacao apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito
tributério decorrente de omissdo de rendimento, referente ao exercicio de 2007.

Langamento

Foi constituido crédito tributario no valor de R$ 108.884,95, eis que constatada a
infragdo “Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica”, apurada a partir da
confrontacdo dos Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica declarados com o valor
dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaracdo do Imposto de Renda Retido
na Fonte — DIRF (processo digital, fls. 3 a 6).

Impugnacéo

Inconformado, o Contribuinte apresentou impugnacédo, solicitando juntada de
documentos, da qual se abstrai, em sintese, que (processo digital, fl. 2):

1. Dito valor de R$ 256.000,00 se refere a desapropriagdo de imovel localizado no
respectivo municipio, fazendo parte do inventario aberto pelo falecimento do conjuge, Sra. Maria
de Almeida Kalinowski, conforme formal de partilha anexado.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil instrua os autos com a documentação solicitada, nos termos do voto que segue na resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Relator
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz
   Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário decorrente de omissão de rendimento, referente ao exercício de 2007.
 Lançamento 
 Foi constituído crédito tributário no valor de R$ 108.884,95, eis que constatada a infração �Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica�, apurada a partir da confrontação dos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica declarados com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF (processo digital, fls. 3 a 6). 
 Impugnação
 Inconformado, o Contribuinte apresentou impugnação, solicitando juntada de documentos, da qual se abstrai, em síntese, que (processo digital, fl. 2):
 1. Dito valor de R$ 256.000,00 se refere à desapropriação de imóvel localizado no respectivo município, fazendo parte do inventário aberto pelo falecimento do cônjuge, Sra. Maria de Almeida Kalinowski, conforme formal de partilha anexado.
 2. Alega que a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa errou no preenchimento da DIRF, pois referido valor foi pago diretamente à herdeira Gilda Maria Kalinowski Ceccon, CPF nº 971.506.499-04.
 Julgamento de Primeira Instância 
 A 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba, por unanimidade, julgou improcedente a contestação do Impugnante, nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 43 a 46):
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
 Exercício: 2007
 PROVA. MOMENTO DA APRESENTAÇÃO.
 Cumpre ao contribuinte instruir a peça impugnatória com todos os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de fazê-lo em data posterior.
 ÔNUS DA PROVA.
 O ato administrativo se presume legítimo, cabendo à parte que alegar o contrário a prova correspondente.
 Impugnação Improcedente
 Recurso Voluntário
 Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário, basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnação, o qual, em síntese, traz de relevante para a solução da presente controvérsia (processo digital, fl. 61):
 1. Trata-se de imóvel doado verbalmente à filha, Gilda Maria Kalinowski Ceccon, CPF nº 971.506.499-04, mas posteriormente legalizado nos termos do inventário homologado em 2004.
 2. Referido imóvel foi desapropriado pela Prefeitura de Ponta Grossa/PR, cuja indenização perfez o montante de R$ 562.000,00, paga em duas parcelas, sendo uma de R$ 256.000,00 e a outra de R$ 306.000,00.
 3. Ditos pagamentos foram realizados diretamente ao advogado constituído anteriormente ao inventário, o qual descontou seus honorários e depositou o valor remanescente �no Banco à minha filha�.
 4. A Prefeitura, desconhecendo o inventário, baseou-se na procuração outorgada anteriormente, na qual o Recorrente constava como outorgante.
 Contrarrazões ao recurso voluntário
 Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
 É o relatório..
 Voto
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator.
 Admissibilidade
 O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 22/10/2012 (processo digital, fl. 50), e a peça recursal foi interposta em 7/11/201 (processo digital, fl. 61), dentro do prazo legal para sua interposição. Logo, já que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, dele tomo conhecimento.
 Da conversão do julgamento em diligência 
 Consoante se vê no relatório, além de suposta ilegitimidade passiva, o Recorrente também manifesta que ditos rendimentos decorrem da desapropriação de imóvel constante em formal de partilha. Contudo, mencionadas alegações estão desacompanhadas de provas que pudesse afastar a pretensão fiscal posta, exatamente como estabelece o disposto no Enunciado nº 42 de súmula CARF, aqui transcrito :
 Súmula CARF nº 42:
 Não incide o imposto sobre a renda das pessoas físicas sobre os valores recebidos a título de indenização por desapropriação. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 Nessa perspectiva, razoável se trazer excertos do acórdão recorrido, os quais muito bem contextualizam a questão posta, nestes termos:
 9.O contribuinte alega que não recebeu os valores quando do resgate do(s)título(s) e que a Prefeitura de Ponta Grossa cometeu erro ao informar seu CPF na Dirf, porém não comprova a comunicação ao tribunal de origem e à Prefeitura, nas condições determinadas no §14 do art. 100 da Constituição Federal, acima transcrito.
 10. Ademais, o impugnante alega que o mencionado título decorre de indenização por desapropriação de imóvel localizado no município de Ponta Grossa, mas não foram juntadas peças processuais referentes ao precatório em si, tão somente peças da partilha, de forma que não é possível determinar o valor efetivamente resgatado no ano em análise, as condições determinadas na sentença e tampouco o real beneficiário do pagamento.
 Assim sendo, entendo pertinente a Unidade Preparadora da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil diligenciar tanto o Contribuinte como a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, CNPJ nº 78.175.884/0001-87, trazendo, aos autos, a documentação comprobatória da origem dos R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), constantes do documento acostado na folha 4 deste processo digital. Assim resolvido, o resultado da referida diligência deverá ser consolidado, conclusivamente, por meio de Informação Fiscal, da qual o Recorrente deverá ser cientificado, para, a seu critério, apresentar manifestação em 30 (trinta) dias.
 Conclusão
 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil adote as providências solicitadas na presente resolução.
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz
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2. Alega que a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa errou no preenchimento da
DIRF, pois referido valor foi pago diretamente a herdeira Gilda Maria Kalinowski Ceccon, CPF
n® 971.506.499-04.

Julgamento de Primeira Insténcia

A 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba,
por unanimidade, julgou improcedente a contestacdo do Impugnante, nos termos do relatério e
voto registrados no Acordao recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 43 a
46):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2007
PROVA. MOMENTO DA APRESENTAGAO.

Cumpre ao contribuinte instruir a peca impugnatéria com todos os documentos em que
se fundamentar e que comprovem as alegac@es de defesa, precluindo o direito de fazé-lo
em data posterior.

ONUS DA PROVA.

O ato administrativo se presume legitimo, cabendo a parte que alegar o contrario a
prova correspondente.

Impugnacéo Improcedente
Recurso Voluntério

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntério,
basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnacdo, o qual, em sintese, traz de
relevante para a solucdo da presente controvérsia (processo digital, fl. 61):

1. Trata-se de imoOvel doado verbalmente a filha, Gilda Maria Kalinowski Ceccon,
CPF n° 971.506.499-04, mas posteriormente legalizado nos termos do inventario homologado
em 2004.

2. Referido imével foi desapropriado pela Prefeitura de Ponta Grossa/PR, cuja
indenizacdo perfez o montante de R$ 562.000,00, paga em duas parcelas, sendo uma de R$
256.000,00 e a outra de R$ 306.000,00.

3. Ditos pagamentos foram realizados diretamente ao advogado constituido
anteriormente ao inventario, o qual descontou seus honorarios e depositou o valor remanescente
“no Banco a minha filha”.

4. A Prefeitura, desconhecendo o inventario, baseou-se na procuracdo outorgada
anteriormente, na qual o Recorrente constava como outorgante.

Contrarrazdes ao recurso voluntario
Na&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
E o relatorio..
Voto
Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 22/10/2012
(processo digital, fl. 50), e a peca recursal foi interposta em 7/11/201 (processo digital, fl. 61),
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dentro do prazo legal para sua interposicdo. Logo, ja que atendidos os demais pressupostos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 6 de mar¢co de 1972, dele tomo
conhecimento.

Da conversao do julgamento em diligéncia

Consoante se vé no relatorio, aléem de suposta ilegitimidade passiva, o Recorrente
também manifesta que ditos rendimentos decorrem da desapropriacdo de imovel constante em
formal de partilha. Contudo, mencionadas alegacGes estdo desacompanhadas de provas que
pudesse afastar a pretenséo fiscal posta, exatamente como estabelece o disposto no Enunciado n®
42 de sumula CARF, aqui transcrito :

Sumula CARF n° 42:

N&o incide o imposto sobre a renda das pessoas fisicas sobre os valores recebidos a
titulo de indenizacdo por desapropriacdo. (Vinculante, conformePortaria MF n® 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Nessa perspectiva, razoavel se trazer excertos do acérddo recorrido, os quais
muito bem contextualizam a questdo posta, nestes termos:

9.0 contribuinte alega que ndo recebeu os valores quando do resgate
do(s)titulo(s) e que a Prefeitura de Ponta Grossa cometeu erro ao informar seu
CPF na Dirf, porém ndo comprova a comunicacao ao tribunal de origem e a
Prefeitura, nas condi¢cGes determinadas no 8§14 do art. 100 da Constitui¢do
Federal, acima transcrito.

10. Ademais, o impugnante alega que o mencionado titulo decorre de
indenizagdo por desapropriacdo de imdvel localizado no municipio de Ponta
Grossa, mas ndo foram juntadas pecas processuais referentes ao precatorio em
si, tdo somente pecas da partilha, de forma que ndo é possivel determinar o
valor efetivamente resgatado no ano em andlise, as condi¢fes determinadas na
sentenga e tampouco o real beneficiario do pagamento.

Assim sendo, entendo pertinente a Unidade Preparadora da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil diligenciar tanto o Contribuinte como a Prefeitura Municipal de Ponta
Grossa, CNPJ n° 78.175.884/0001-87, trazendo, aos autos, a documentacdo comprobatoria da
origem dos R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), constantes do documento
acostado na folha 4 deste processo digital. Assim resolvido, o resultado da referida diligéncia
devera ser consolidado, conclusivamente, por meio de Informacdo Fiscal, da qual o Recorrente
deverd ser cientificado, para, a seu critério, apresentar manifestacdo em 30 (trinta) dias.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a
Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil adote as providéncias
solicitadas na presente resolucéo.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz



